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DECRETO Nº 2230, DE 23 DE MAIO DE 2025. 

Altera o Decreto nº 2226, de 09 de maio de 2025, que dispõe 

sobre nomeação do Conselho Municipal da Pessoa Idosa - 

CMPI. 

 

CICERO CIRILO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais,  

DECRETA: 

 

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 2226, de 09 de maio de 2025, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º ……………………………………………………………………………………… 

I – ………...…………………………………………………………………………………. 

II – 3 (três) representantes de Entidades Sociais:  

Igreja Católica  

Titular: Marivalda Patrício Camargo 

Suplente: Jacira Alves Trigo Ramos 

Lar dos Velhinhos Santo Antônio de Juquiá.  

Titular: Rhiane Mello dos Santos Fernandes  

Suplente: Vania de Freitas Ayres  

APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Juquiá  

Titular: Norio Tamaye 

Suplente: Paula Nascimento de Souza” (NR) 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 23 DE MAIO DE 2025. 

 

 

CICERO CIRILO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

FAISAL CHAITO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

 
 
 
 

DANIEL BASTOS COLETTI 
OAB/SP 357.908 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 


